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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

 
 
Autoria: Comissão de Constituição e Justiça.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O § 1.º do art. 1.º da Lei n. 10.365/2017, que se pretende acrescentar na forma do art. 1.º

do Projeto de Lei n. 15.396/2019, passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 1.º (...)
 
§ 1.º As audiências públicas também serão realizadas quando se tratar da
implantação de novos empreendimentos voltados para unidades de cumprimento de
pena ou de medidas socioeducativas."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 25 de novembro de 2019. 
 
 

JEAN MARQUES
Presidente

 
 

CARLOS MARIUCCI
Vice-Presidente

 
 

ALEX CHAVES
Membro
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